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Prcgão P,'cscncíalno 109/2019
Coutrato nO 158/2019

•

•

TER/dO DE CONTRATO que entre si celebram. de um lado o MllNICÍl'lO D1~
PIRASSUNUNGA. inscrito no CNPJ 45.731.65010001-45. com sede na Rua Galíeio Del Nero
n° 51. eentro. doravanle denominada "CONTRATANTE'" neste ato representada pelo IOxmo.
Senhor Prefeito Municipal. ADEMIR ALVES LINDO. brasileiro. casado, comerciante.
portador do RG n° 11.707.894-3 SSI'/SI' E CPF nO016.192.378-06. domiciliado nesta cidade.
onde reside na Rua Roberto Demélrius Zema. n° 2844. Jardim Carlos Gomes. eidade de
Pirassununga - SI'. dados hanc:íríos: Ranco Santandcr, Agência 0026, Conta Corrente n"
45001Jl64-4 c a empresa SIG:\IAIUI AGENCIAMENTO E RI~CURSOS HUMANOS
LfD ..\. inscrita no CNI'J sob o n" 59.015.768/0001-81. eom sede na Avenida São Carlos. n°
850. Bairro Santo Antônio. na cidade de Mogi Guaçu/SP. CIOI' 13.847-111. tel.: (19) 3861
5811/ (19) 99725 3361. email: sigmarh(i])sigmarh.eom.br. dados baneários: Banco tio Brasil,
Agência 1172-X, Conta Correntc n" 27786-X. daqui por diante denominada
"CONTRATADA". representada neste ato por CLAUDIO LUIZ FERVORINE. brasileiro.
easado, Sóeio Administrador, nascido aos 24/04/1968. portador da Cédula de Identidade RG nO
18.748.052-7 c inscrito no CPF/Me sob o n° 102.373.708-67. residente e domieiliado na
Avenida dos Trabalbadores. nO2704. Jardim Camargo. na cidade de Mogi Guaçu/Sl', CEP
13.847-040. tel.: (19) 386158111 (19) 997253361, cmail: 2!gmarh0:sigmarh.eol11.br. As partes
assim identilieadas pactuam o presente contrato. que reger-se-á segundo disposições da Lei
Federal n° 8.6661')3. com a redação que lhe imprimiu as diversas alteraçôes legais. em especial
a Lei Federal 8.883/94. pela Lei 10.520/02. tanto quanto pelas ehiusulas c eondiçôes do P,'cgão
Prescncial n" 109/2019 - Pl'()CCSSOAdministrativo n° 477412019. com todos os seus anexos,
que j;lzem parte integrante deste. bem eomo as seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. Constitui objeto do presente a CONTRATAÇÁO DE El\lPRESA ~~SPECIALlZADA
PARA ORGANIZAÇÁO, ELABORAÇÁO E EXI~CuçAo DE TODAS AS FAS~:S DO
CONCURSO PÍlBLlCO PARA OS SEGlJINTES CARGOS: SERVENTE, AUXILIAR
DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL, RI~CEI'CIONISTA, PROFESSOR
SUBSTITUTO, MÉIHCO VETERIi\ÁRIO, MÉDICO II0RISTA - ESPECIALIDADES:
ORTOPEDIA, OTORRINOLARINGOLOGIA, OFTALMOLOGIA, REUMATOLOGIA,
ENDOCRINOLOGIA, GINECOLOGIA, INFECTOLOGIA E MEDICO AUDITOR, dc
acordo com Tcrmo de Referência, demais exigências contidas no edital do Pregão P,'escncial
nO109/2019. bem como descritas no Anexo Único deste instrumento contratual.
1.2. Somente após a assinatura do presente contrato a contratada poderá iniciar os serviços.
1.2.1. Após a solicitação pcla Administração. a Contratada iniciará a prestação dos serviços
abrangidos por este contrato e se obrigarú a responder civil e criminalmente pelos serviços.
além de executar os serviços pr01issionais com zelo c probidade. observando seus deveres.
direitos e ética protlssiClIlul. aplicando sempre a boa téc ica e perlcição nos serviços prestados.
1.3. Não reeonheee a Administração quaisquer Ibcolllratações por parte da contratada,
cabendo a esta sempre e exclusivamente, '1 gral responsabilidade pelas obrigações ora

/~ ..~,;::::---
Rua Galíeio Del Nero. 51 - Cm irassunul1ga/SP - eone: O xx 19 3565-8028

',P



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado (L:São I'alllo

Procuradoria Gcntl do Município

assumidas.
1.4. Ü l\lunicípio de Pirassununga exereerú ampla liscalizaçGo dos serviços executados através
da Seção Recursos llumanos.
J .5. Toda a responsabilidade pelos encargos liseais e comerciais resultante deste contrato. serú
exclusivamcnte da CONTRi\T/\[),\.
1.6. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar os <lcréscimos ou suprcssiíes lJue se fizerem
necessários no objeto deste conlrato. limit<ldos <lOpcrcentu<ll de 25% (vinte e cineo por cento)
previsto na Lei Federaln.o X.666!93.

CLAuSULA SEGUNDA- DO REGIME DE EXECUçAo
2.1. ü regime de execuçGo deste contrato é o dc me'nor preço.
2.2. A contrat<ld<lse obrig<l<lexecutar os serviços conlormc previstos neste contrato pelo preço
global contratado, transcrito no Anexo LJnico.
2.3. Atrihui-sc ao prescnte contrato o vah,,' de RS lO.OOO,OO (VINTE MIL REAIS).
2.4. Fica expressamente estabelecido que. no prcço referentc aos serviços cstá ineluído todo.
os custos diretos, indirctos. benefícios da contratada. scm qualqucr exceçGo, de modo que os
rcferidos preços constituem a única remuneraç,io ,í contratada pela efetiva exccução dos
scrviços em objeto. respondendo ainda a contratada por obrigações Iributúrias. trabalhistas e
previdenciãrias. bem como por imkni/.ações por acidente com dernentos dc sua equipc. bem
como por eventuais acidentes ou incidentes que envolv,ml tercciros.

•b) CcrtidGo dc Regularidade de SituaçGo (CRS) do fund,) de Garantia por Tempo de Scrviços
(FGTS) da Contratada. dentro de sua validadc.
e) Prova de inexistencia de débitos inadimplidos pcrantc a Justiça do Trabalho. mediante a
apresentação de certidão negativa. nos tcrmos do Título VIl-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pclo Decreto-Lei no 5.452. de 1°dc maio de 1943. dentro de sua validade.
3.3. Nos casos ele atraso no paginllenlo. imputúvel. exclusivamcnte. à Administração Pública
JV!unicipal. a( 5) valor( es) dar s) parcela(s) atrasada(s) liearú( ão) sujeita(s) a corrcção monetãria.
com base no [PC!FIPE pro mIa die. desde a data da obrigação até sua efetiva quitação.

CLAUSlJLA TERCEIRA - DO I'REÇO E I)AS CONI)IÇÜES IH~ PAGAMENTO
3.1. O pagamento ocorrerá 20 (vinte) dias npós a cxceução do se'rviços c aprcsentaçGo da
respectiva Nota Fiscal, devidamente visrada por um agente dn SeçGo dc Rccnrsos llumanos. ;\
emissão da Nota Fiscal deverá obcdcccr as clisposiçiíes contidas na POIiaria C\T I62!08 (nota
fiscal eletrônica) c suas alicraçôes. expcdilhJ pela Secretaria da Fazenda do btado de São
Paulo.
3.2. A Nola Fiseal dcvcní l's1>lI' acompanhada da se~uinle docum('ntação:
a) CcrlidGo Conjunta Ncgativa de Débitos ou Positiva com ereito de J\cgativa. relativa a
Tributos Federais (inelusive as conlribuições sociais) e ú Dívida Ativa da UniGo. dentro de sua
validade:

CLAUSULA QUARTA - DO ClÚ:DITO POR OC'DE CORRERA A DESPESA
4.1. As despesas decorrcntes do contrato correrão à conta da doracGo assim elassilieada:

06.01 ADM
I)cspesa 1550
Categoria Econômica 33.90.39 - 99
Rubrica O"çamentária 04 128 70() I 2545
Cúdigo Aplicação 11OOIl()() FI' 1"0I
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42. Em caso de alteração da rubrica orçamentária. durante a vigência contratual, podcrá haver
sua altcração, por meio de Decreto e/ou apostilamento, dcsdc quc dcvidamentc autorizado pclo
Chcrc do Exccutivo.

•

CLAuSULA QlJINTA -I'RAZO DE VIGI£NCIA CONTRATUAL, DAS ENTREGAS E
CONDIÇÜES DE RECEBIMENTO

5.1. O prazo dc vigência contratual serú dc 90 (noventa) dias corridos contados a partir do
recebimcnto da Ordcm de Scrviço cxpedida pela Scção de Recursos Humanos.
52. A emprcsa terú o prazo de 15(quinzc) dias após o recebimento da Ordem de Serviço para
apresentar o Edital de abertura do Concurso Público c até 90 (noventa) dias corridos para
execução do certame.
5.3. O reeebimcnto do objeto serú em confol1nidade com os artigos 73 a 76 da Lei Federal n."
S.666i93, mediante recibo.
5.3.1. O recebimento dos serviços serú realizado pelo responsável por seo acompanhamento c
fiscalização. que atestará o recebimento.
5.3.2. O recebimento não exime a Contratada de sua responsabilidade, na forma da Lei, pela
qualidade, correção e segurança do objeto contratado.
5.3.3. Nos casos de recusa do objeto, a Contratada terú de providenciar as devidas substituições
ou correções dentro do prazo estipulado pela Administração. sem adição de qualquer õnus à
munie ipalidade.
5.4. O recebimento provisório ou dcJinitivo não exclui a responsabilidade civil, nem a étieo-
protissional pela perrcita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por
este instrumento.

•

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
6.1. O pagamento ocorrerá 20 (vinte) dias após a execução dos serviços c apresentação da
respectiva Nota riscaI. devidamente vistada por um agente da Seção de Recursos Humanos. A
emissão da Nota Fiscal deverá obedecer as disposições contidas na Portaria CAl' 162iOS (nota
tiseal eletrônica) e suas alteraçôcs. expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado de São
Paulo.
6.2. A Nota Fiscal deverá estar acompanhada da seguinte documentação:
a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a
Tributos Federais (inclusive as contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União. dentro de sua
validade;

b) Certidão de Regularidade de Situação (CRS) do Fundo de Garantia por Tempo de Serviços
(FGTS) da Conlratada. dentro de sua validade.
c) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jusliça do Trabalho. mediante a
apresentação de certidão negativa. nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho. aprovada pclo Decreto-Lei no 5.452. de I" de maio de I 943, dentro de sua validade.
6.3. Nos casos de atraso no pagamento. imputável. exclusivamente. à Administração Pública
I\llunieipal, o(s) valor(es) da(s) parecla(s) atrasada(s) tiearà(ão) sujeita(s) a correção 1lI0netlÍria.
com base no II'C/FIPE 1'1'0rala dit!o desde a data da obrigação até sua efetiva quitação.

CLAUSULA SltTlMA- DAS OBRIGAÇÕI':S DA CONTRATADA
7.1. Obter todas as licenças. autorizaçôes e Ji-anquias necessárias fórneeimento dos objetos
registrados c pagar os emolumenlos prescritos em lei.
7.2. Organizar-se técnica c administrativamel\!C,- modo a cumprir
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desta licitação.
7.3. Arcar com as despesas decorrentes da presentc contrataçôo.
7.4. Indicar um preposto para as tratativas com o Gestor do Contrato designado pela
Adm inistração.
7.5. Arcar com os encargos sociais. trabalhistas. pn~videneiários. fiscais c comerciais.
7.6. Executar os serviços de acordo com as especificações c demais condições estipuladas no
Termo de Referência c Edifal.
7.7. Comunicar de imediato ú Unidade Requisitante aeerea de eventuais motivos que
impossibilitem o cumprimento das obrigações e demais disposiçôes constantes deste edital.
7.8. Reparar. corrigir, remover. as suas expensas. no total ou em parte os serviçns em que se
veritiquem defeitos c/ou impropriedades. km comn. providenciar a substituiçiio!correção dos
mesmos. no prazo máximo estipulado pcla Unidadc Requisitante. sem qualquer ônus ao
lvlunicípio.
7.9. Assumir a responsahilidade pelos encargos !iscais e comerciais resultantes da adjudicação
desta Licitação. •

CLAUSULA OITAVA -DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DA
CONTRATANTE

8.1. Comunicar a Contratada toda c qualquer ocorrência relacionada ao objeto licitado.
8.2. Efetuar o pagamento ú Contratada no prazo estipulado neste edital.
8.3. Rejeitar, no todo ou em parte. os serviços executados em desacordo com as especiticaçôes
c condições do edital e dcsta avença.

CL\l!SULA NO:\"A- SANÇÜES
9.1. Aquele que fizer declaração üllsa, deixar de apresentar as condições de habilitação
exigidas. atrapalhar ou retardar a execuÇno do presente Pregão. rt:cll~ar-sc l'1ll assinar ()
contrato. bem como recusar, injustificadamente. em entregar o objeto deste certame dentro do
prazo estabelecido pela Administração, caracterizando o descumprimento total da obrigaçiio
assumida. ficará sujeito ú:
a) Advertência:
b) Multa: •
c) Impedimento de licitar e contratar com a PrelCitura NIunicipal de Pirassununga, pelo prazo
de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e contrato. bem como
demais cominações legais
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçüo Pública. nos
termos do art. 87 da Lei Federal n" 8.666/93.
9.1.1. As sançôes previstas nas alíneas "a". "c" c "d" poderôo também ser aplicadas
concomitantemcnte com a da alinea "b". j'leultada a defesa prévia do interessado no prazo de 5
(cinco) dias. contado a partir da data da notilieaçiio.
9.2. As penalidades nôo excluem a responsabilidade civil ou criminal. caso a Contratada incorra
nas mcstnas.
9.3. Sc a Contratada não observar o prazo lixado para o início dos serviços. jicará sujeita a
multa diária de 1% (um por cento) do valor total da contratação. enquanto pc:rdurar atraso. até o
limite de 10 (dez) dias. Ultrapassando este limite o contrato podcrá ser rescindido. a critério do
Município, independentemente da aplicação das sançC>escabivcis.
9.4. Na hipótese de inadimplemento parcial da obrigação incorrerá a Contratada em multa de
até 15% (quinze por cento) do vator total da contr~\ta ,,'0. conf(Hme critérios de razoabili "de.
sendo que o valor será devidamente reajustado I .12 a da aplicaçiio da penalidade. .
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9.5. Na hipótcse de inadimplemcnto total da obrigação incorrerá a COlltratada em multa de 25%
(vinte c cinco por ccnto) do valor total da contratação. devidamentc reajustado na data da
aplicação da penalidade.
9.6. Se a Prefeitura tiver que ingressar em Juízo em eonsequência do contrato e/ou (k suas
partes integrantes, a Contratada. sem prejuízo da indenização e das sançõcs cabíveis. pagarú à
Prcleitura, ú título de honorários advocatícios. a importúncia corrcspondente a 10% (dcz por
ecnto) do valor da causa.
9.7. As penalidades e multas prcvistas não têm caráter compensatório. mas meramente punitivo
c. eonscquentcmente. o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos evcntuais
danos. perdas e/ou prcjuízo que o seu ato vcnha aCatTctar.
9.8. Em nenhuma hipótcse de inadimplemento parcial do contrato. o total das multas aplicadas
poderá ultrapassar 30% (trinta por ecnto) do valor total do contrato reajustado. sob pena de
rcscisão contratual.
9.9. As multas serão dcscontadas diretamcntc do pagamcnto. quando este for devido.
9.10. O pedido dc prorrogação dc prazos equivalentc ao dia de atraso por justa causa ou ti)rça
maior. só scrá recebido pela Administração Municipal se acompanhado das justificativas
apresentadas.

CLÁUSULA DÉ:CIMA PRllVlEIRA - DOS CASOS DE RESCISAo
11.1. Constituem casos que possibilitam a rescisão contratual todas as condutas das partes que
se adequarem aos motivos tipificados no artigo 78 da Lci Federal n" 8.666/93. bem como as
ocorrências descritas no cdital da licitação.

CLAuSlILA DÉCIMA SEGlINDA - DO RECOl\'HI~CIMENTO DOS DIREITOS DA
CONTRATANTE

12.1. A CONTRAL\DA reeonhcce os dircitos da CONTRATANTE em casos de rescisão
administrativa. em face do regime jurídico destc contrato administrativo. independentcmentc de
açiio. notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VIl\'CULAÇAo DAS PARTES AO EDITAL E
A PROPOSTA

13.1. As partes se vinculam ao contido no edital do P,'cgào P,'cscncial n" I09/2019 c na
proposta ofertada pela CONTRATADA.

CLAUSULA D(~CIMA QUARTA - DA LEGISLAÇAo DE REGÊNCIA
14.1. A exeeuçiio contratual e todas as ocorrências decorrentes desta avença são regidas pelas
disposições da Lei Fedcral n" 8.666/93 e suas alterações. Os casos omissos. não solucionáveis
por essa norma. submetcm-se aos preecitos de direito público em primeiro lugar. para depois
sê-Ihcs aplicar a tcoria gcral dos contratos e as disposiçôes de direito privado.

CL\USULA DÉCIMA QUINTA - DO GESTOR DO CONTRATO
15.1 Fica nomeado como Gestor do prcsente Contrato a Servidora Lélia Pahnira BclllJni.
inscrita no CI'F/ivIF sob o nO 139.346.408-42. ChefC dc Rceursos Humanos. lotada na
Secretaria de Administraçiio.
15.1.1. No desempenho de suas atividacJes é assegurado ao gestor do contrato o direito de
vcrificar a per/cita execução do prescntc Contrato cm todos os termos c eondieõcs.
15.2. Em caso dc alteração do Gestor. durantc a vigência contratual, poderá h~ver sua alteração.
por meio de Decreto e/ou apostilamento. desde que Jcvidamente' rizado pelo Chele do
Exceutivo. .~
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CLAuSULA DÉCIl\IA SEXTA - DISPOSIÇÕES GERAIS
16.1. O Município de Pirassununga se reserva ao direito de inspecionar os serviços quando da
exccução, podendo reeusá-Ios ou solicitar substituições/correções, e ainda. se reserva ao direito
de revogar. anular. aceitar no lodo ou em pane. rejeitar todas as propostas, desde que
justilicadamente haja inconveniência administrativa e por raziies de interesse público.

16.2. Constatado pela Seção de Recursos Hunwnos. através de laudo. que os serviços
encontram-se em desacordo com o Edital e Contrato. após contraditório da contratada. o
contrato poderá ser rescindido. independentementc da aplicação da sanções cabíveis.

CLAuSULA DÍ<:CII\IA SÉTIMA - I>ISPOSIÇÜES FIl'íAIS
17.1. Obriga-se a Contratada a manter. durante todo o contrato. as condições de habilitação e
qualificação exigidas no eertamc licitatório.
17.2. Para as questões que se suscitarem entre as partes contratantes. c que não sejam resolvidas
amigavelmente na esfera administrativa. tiea eleito o róro da Comarca de Pirassununga para a
solução judicial. desistindo as partes de qualquer mllro. por mais privilegiado que seja. •
17.3. E por estarem as partes justas e de pleno acordo no que se relere aos termos do presente
contrato, firmam o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor c validade. perante as testemunhas
abaixo nomeadas.

Pirassununga.}k de D fcfilI6d.{J dc r1tJj'J

\:

ELI'ltAS
RG I' 9.486.634-X - SSP/SP

(,
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Solicitação n" 1391/2019
I'roccsso Administrativo nO.j77.j/2019
Prcl?;ão Prcscllcialno 109/2019
ContraIo nO 158/2019

ANEXO ÜNICO

•
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA F:SPECIALlZADA PARA
ORGANIZAÇÃO, ELABORAÇi\O E EXECUÇi\O DE TODAS AS FASI~S DO
CONCURSO PÚBLICO PAI{A OS SEGUINTES CARGOS: SERVENTE, AUXILIAR
DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL, RECI~PCIONISTA, I'ROFESSOR
SUBSTITUTO, MÉDICO VETEIUN.Á.RIO, MF:D1CO IIORISTA - ESPECIALJI)ADES:
ORTOPEDIA, OTORRll'iOLARINGOLOGIA, OFTALMOLOGIA,
REUMATOLOGIA, ENDOCRINOLOGIA, GINECOLOGIA, INFECTOLOGIA E
I\IEDICO AUDITOR.

ANEXO ÚNICO

Lote 1

"'" COO OeSJ:rição Mm{;a Q!(l~ 0"'.1 Vlr.UIlJt V1f,Tolal
(;VNTR",r.'~:.çAO DE fM~'R£S.-\ E:;,pECl",UlAO,; PARI<,

2OllOO.OCD 20 OOGO
, 11.2Hfi REAUZAÇN) DE CONCURSO PUBLICO PROCESSO , SV

SElETr.-'O E PROCESSO SElETrvO PÚBLICO

ESPECIFICAÇ.\O

TOf<l1

Tolal Gú"'ll:

20.000,00

)(I.Ol.lf).OO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA~----~-~•._----~- ----------------

Procuradoria Geral do Municipio

CONTRATOS OU ATOS ,IURÍDlCOS AN'\LOGOS
CADASTRO DO RI~SPONSA VEL

Solicitação n° 1391/2019
Proccsso Adm in;st •.••ti"o na -177-1/2019
Prcgão Prcscncial na 109/2019
Contrato na ISS/20 19.
CONTRATANTE: PREFEITURA i\lUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
CONTRATADA: SIGMARH AGENCIAiVIENTO E RECURSOS HUMANOS LTDA

OBJETO: CONTRATAÇAo DE El\lPRESA ESPECIALIZADA PARA ORGAl'\Il.I\çAo.
ELABORAÇAo E EXECUçAo DE PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇAo
TEMPORARIA DE COLETOR DE LIXO. COl.lNIIEIRO. PROFESSOR. E PROFESSOR DE
EDUCAÇAo 8AsICA 11- ARTE.

Nome: ADEl\.lIRALVES LINDO
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL
RG n° 11.707.894-3 - SSP/SP - CPF n° 016.192.378-06
Endereço: Rua Roberto Demélrius l.ema. 2844 . .Ie\.Carios Gomes. Pirassununga - SI'
Telefone: 19 3561-740(i
e-mail: preJeilo@pirassununga.sp.go\..hr-ademir@ademirlindo.com.br

Rcsponsável pelo atcndimcnto a rcquisiçõcs dc documcntos do TCESP:

•

•

Nome: VANESSA HERNANDES l\IARTINS GUION
Car~o: Contadora
EnclCreço Comerciai do ÓrgãolSetor: Rua Galieio De] "ero. nO5 I - Centro - Pirassununga-SI'.
Telcl\l!1e e Fax: OIS i9 - 3562-160] ou O i5 19 - 3565-8014
e-Inai 1: contabi 1idade2@)pirassul1unga.sp.gov.hr
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de S:ll) Paulo

Procuradoria Gcral do Município

nmMO DE CI~:NCIA E DE NOTIFICACAo
CONTRATOS OU ATOS .JURÍDICOS AJ"ALOGOS

Solicitação n" 139112019
Processo Admínistnltivo nO477412019
Prcgão Prescncial nO109/2019
ContraIo nO 158/2019
CONTRATANTE: PRIi:FEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
CONTRATADA: SIGMARII AGIi:J"CIAMEJ"TO E RECURSOS IIUMAJ"OS LTDA

OB.mTO: CONTRATAÇAo DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
ORGANIZAÇi\O, ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DE TODAS AS FASES DO
CONCURSO PÚBLICO PARA OS SEG(JJNTES CARGOS: SERVENTE, AUXILIAR
DE DESENVOLVliVlENTO INFANTIL, RI~CEPCIONISTA, I'ROFESSOH
SUBSTITUTO, I\If:I>ICO VETERINARIO, Mr.:DICO I10RISTA - ESPECIALII>ADES:
ORTOPEDIA, OTORRINOLARIJ"GOLOGIA, OFTALMOLOGIA, RIi:UMATOLOGIA,

• ENDOCRIJ"OLOGIA, GINECOLOGIA, INFECTOLOGIA E MEDICO AUDITOR

Advogado(s): Município: Dr. Luis Gon:r.aga Neves Melo Júnior - OAB/SI' 56.184: Dr. Valter
'Jàdeu Camargo de Castro - OAB/SI' 83.082; DI'. Caio Vinicius Peres e Silva -- OAB/SI'
214.257: Dra. Ériea Regina Pianea - OAB/SI' 206.780 e Dr. Cleber Botazini de Souza - OAB/
SI' 319.544: DI'. Fúbio Henrique Zan - OAB/SI' 214.302: Dr. Matheus Baldovinotti - OAB/SI'
380.088.

•

Estamos CIENTI~S de que:
a) O ajuste acima relCrido estará sujeito a anúlise e julgamento pelo Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo. eujo trâmite proeessual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) Poderemos ter acesso ao processo. tendo vista e extraindo cópias das manirestações de
interesse. Dcspaehos e Decisões. mediante regular cadastramento no Sistema de Proeesso
Eletrônico. con[t)lllle dados abaixo indicados. em consonância eom o estabelecido na
Resolução n" 01/2011 do TCES";
c) Além de disponíveis no processo eletrônieo, todos os Despachos e Decisões que
vierem a ser tomados, rclativamente ao aludido processo. serão publicados no Diário Olicial do
Estado, Caderno do Poder Legislativo. parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. em
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n" 709, de 14 de janeiro de 1993,
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos proeessuais. conltll"lne regras do Código
de Processo Civil;
d) Qualquer alteração de endcreço - residencial ou eletrônico - ou teleftl11esde contato
deverá ser comunieada pelo interessado. petieionando no processo.

até seu julgamento Jinal e consequente

formas legais c rcgiJncntais.

__ de .J..oJCi.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
E"laJtl Je S~10Paulo

Procuradoria Geral do Município

CONTRATANTE:

•

tm. Pirassullunga/SI'.
I nga.sp.gov.br.
.com.br.

ASSINATURA:

CONTRAI'c\DA:

Nome e cargo: ADEMIR ALVES LINDO -- I' eteito ,'lunicipal.
RG: 11.707.894-3 - SSl'/SP. J.
CPF: 016.192.378-06.
Telefone: (19) 3565 8000.
Endereço: Rua Galício Del Ne
E-mail institucional: prefei éjpi',
E-mail pessoal: adcmir ({ d mi . d

Nomc e eargo: CLAUDfO 1,UIZ FERVORINE - Sócio Administrador
RG: 18.748.052-7 SSP/SP
CPF: 102.373.708-67
Data de Nascimento: 24/04/1968
Telefone: (\9) 386\ 5811/(\9) 9'J725 3361
Endereço: Avenida dos Trabalhadores, nO2704. Jardim Camargo, na cidade dc Mogi Guaçu!SP.
CEP 13.847-040.
E-mail institucional:sigmarh@sigmarh.colll.br
E-mail pessoal: signlarh(l:I;sigIllarh.colll.br

ASSINATURA:

•
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PREFElTlJRA MUNICIPAL_DE PLRAS~Jd_N~NG~ __
Estado de S50 Paulo ~\

Procuradoria Gcnll do Município -(

•

•

DECLARACÃO DE DOCUMENTOS A DISPOSIC.\() DO TCE-SP

CONTRATANTE: PREf'EITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

CNP.' N°: 45. 731.65()!OOO I-45

CONTI{ATAUA: SIGlvIARl1 AGENCIAlvlENTO E RECURSOS HUMANOS LTDA

CNr.' N°: 59.015.768/0001-81

CONTRATO N°: 158/2019

PROTOCOLO ADM. N" 4774/20 I9

OB.lETO: CONTRATAÇÃO DE EI\IPRESA ESPECIALIZADA PARA
ORGANIZAÇÃO, ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DE TODAS AS FASES DO
CONCURSO PÚBLICO I'ARA OS SEGUINTES CARGOS: SERVENTE, AUXILIAR
DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL, RECEPCIONISTA, PROFESSOR
SUBSTITUTO, MÉDICO VETERINARIO, MÉDICO HORJSTA - ESPF:CIALlDADES:
OIHOPI':DIA, OTORRINOLARINGOLOGIA, OFTALMOLOGIA, REUi\IATOLOGIA,
ENDOCRINOLOGIA, GINECOLOGIA, INFECTOLOGIA E MEDICO AUDITOR

VALOR: RS 20.000,00 (vinte mil reais).

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigralilda. sob as penas da Lei. que
os demais documentos originais. atinentes Ú cOlTesponclente licitação. encontram-se no
rcspectivo processo aelministrativo arquivado na origem Ú disposição elo Tribunal ele Contas do
Estado de São Paulo. c serão remctidos quando requisitados.

Pirassununga.).k de -P~dl2l?~~'l>~._deJ/).L)

Rua Galício Del Nero. 51 _. Centro - Pirassunul1ga/SP - Fone: O xx 193565-8028
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